
INDICAÇÃO Nº 
1067
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine às autoridades competentes, medidas necessárias que viabilizem recursos visando à instalação de duas Academias ao Ar Livre, para o município de Taquaritinga, sendo uma para o Bairro Santa Cruz (Cecap) e outra para o Conjunto Residencial Ipiranga.
JUSTIFICATIVA

A cada dia aumentam mais a quantidade de academias ao ar livre, com a proposta de incentivar a prática de atividades físicas e melhorar a qualidade de vida da população.


O município de Taquaritinga reconhece a importância da pratica do esporte para a saúde e bem estar das pessoas, porém, não conta com recursos financeiros que possibilitem a instalação de academias nos bairros, facilitando o acesso da população.


A população residente nos Bairros de Santa Cruz (Cecap) e no conjunto Residencial Ipiranga, não conta com espaços que proporcionem melhorias de qualidade de vida que os incentivem a combater o sedentarismo, causador de tantas doenças, que poderiam ser evitadas, através da prática de exercícios físicos, considerando ainda, que exercitar-se ao ar livre, possibilita desligar-se da rotina do dia a dia, diminuindo assim o estresse, estando em contato com a natureza e melhorando a qualidade de vida.

Assim, indico e conto com a sensibilidade e atenção por parte do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que o Município de Taquaritinga possa ser contemplado com recursos que viabilizem a instalação de duas academias ao ar livre, nos bairros supracitados, objetivando melhor qualidade de vida a população que lá reside.
Sala das Sessões, em

Deputado Marco Vinholi
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